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Altera a Resolução nº 34/2025- CONSUPER/REITORIA/IFPB, de 24 de

novembro de 2025, que dispõe sobre a ra9ficação do Relatório Anual de

Gestão da Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina (FEESC)

referente ao ano de 2024.

A presidente do CONSELHO SUPERIOR (CONSUPER) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ECONSELHO SUPERIOR (CONSUPER) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA PARAÍBA – IFPB,TECNOLOGIA DA PARAÍBA – IFPB,  no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 18 de

outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2022, e pelo art. 10, § 1º, da Lei nº

11.892, de 29 de dezembro de 2008,  e considerando o que consta no Processo nº 23381.001528.2026-10, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Alterar, ad referendum,  o art. 1º da Resolução nº 34/2025 – CONSUPER/REITORIA/IFPB, de 24 de

novembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Aprovar a ra9ficação do Relatório Anual de Gestão e da Avaliação de Desempenho da Fundação de Ensino

e Engenharia de Santa Catarina (FEESC), referente ao ano de 2024.”

 Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB.

(assinado eletronicamente)

MARY ROBERTA MEIRA MARINHOMARY ROBERTA MEIRA MARINHO

Presidente do Conselho Superior do IFPB
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